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I. Abrir seleção pública simplifi cada visando à contratação temporária de 75 (setenta e cinco) profi ssionais de Nível Superior e Médio para 
atuação no Complexo Hospitalar da UPE, para as funções constantes no item 3.14 desta Portaria Conjunta, observados os termos da Lei 
nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011.

II. Determinar que a Seleção Pública Simplifi cada de que trata o item anterior terá prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, 
prorrogável por até igual período, a contar da homologação do resultado fi nal, publicada no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.

III. Estabelecer que é da responsabilidade da Comissão Executora, a ser designada pela Universidade de Pernambuco – UPE a criação 
de todos os instrumentos necessários para inscrição, avaliação curricular, recebimento dos recursos, elaboração e divulgação dos 
resultados, além de todos os comunicados que se fi zerem necessários.

IV. Instituir a Comissão Coordenadora do certame, responsável pela elaboração das normas e pelo acompanhamento da execução do 
processo seletivo, fi cando, desde já, designados os seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

NOME CARGO ÓRGÃO MATRÍCULA

Anderson Florencio da Silva Gerente Geral de Projetos Especiais em 
Recrutamento e Seleção SAD 1629123|02

Rhuan Felipe Vitorino Pereira da Silva Gerente Técnico de Processos e Operações SAD 18122680|01

Danielle Gouveia Silva Superintendente de Processos Especiais em 
Recrutamento e Seleção SAD 18122655|01

Acaziele Da Silva Melo Diniz Coordenadora de Acompanhamento de Pessoal UPE 10.335-7

Priscila Kelly Gomes Da Silva Assessora Administrativa e de Gestão de Pessoas 
da Superintendência do Complexo Hospitalar UPE 14.849-0

V. Estabelecer que a contratação temporária mencionada nesta Portaria Conjunta terá duração de até 12 (doze) meses, renováveis por 
igual período, até o prazo máximo de 06 (seis) anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 21 de dezembro de 2011.
 
VI. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO – EDITAL

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O processo Seletivo Simplifi cado de que trata esta Portaria Conjunta visa à contratação de 75 (setenta e cinco) profi ssionais de nível 
superior e médio para atuação no Complexo Hospitalar da UPE.

1.2 As regras do certame são disciplinadas por este Edital e respectivos Anexos, que dele são partes integrantes, para todos os efeitos, 
e devem ser fi elmente observados.

1.3 O processo seletivo será realizado em única etapa eliminatória e classifi catória, denominada de Avaliação Curricular, conforme 
descrito no item 8 deste edital.

1.4 Para a divulgação dos atos advindos da execução deste processo seletivo será utilizado o endereço eletrônico www.upenet.com.br, 
devendo o resultado fi nal ser homologado através de Portaria Conjunta SAD/UPE a ser publicada no Diário Ofi cial do Estado.
 
1.4.1. Sem prejuízo do disposto no item anterior poderão ser usados jornais de ampla circulação, como forma suplementar de divulgação 
do processo seletivo, devendo a homologação do resultado fi nal do certame ser publicado através de Portaria Conjunta SAD/UPE no 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.
 
2. DAS VAGAS

2.1 As vagas destinadas à Seleção Pública serão exercidas no Complexo Hospitalar da Universidade de Pernambuco - UPE, devendo ser 
preenchidas respeitadas a ordem de classifi cação constante da homologação do resultado fi nal da Seleção.
 
2.1.1 Antes de realizar a inscrição, o interessado deverá certifi car-se das atribuições, requisitos específi cos da função, jornada de 
trabalho, conforme previsto no Anexo I deste Edital.
 
2.1.2 Para ocupar possíveis vagas que surjam durante o período de validade da Seleção, por desistências, rescisões ou criação de novas 
vagas, poderão ser convocados candidatos aprovados não inicialmente classifi cados, respeitando-se o quantitativo de vagas reservadas 
para pessoas com defi ciência e observando-se sempre a ordem decrescente de notas.
 
3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1. Do total de vagas por função ofertadas neste edital, 5% (cinco por cento) serão reservadas para pessoas com defi ciência, em 
conformidade com o que assegura o artigo 97, inciso VI, alínea "a", da Constituição do Estado de Pernambuco.
 
3.1.1 A primeira vaga reservada às pessoas com defi ciência surge após a 1ª convocação; a segunda vaga reservada às pessoas com 
defi ciência surge após a 20ª convocação, e assim sucessivamente.
 
3.2. Serão consideradas pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei Estadual nº 14.789, de 1º de outubro de 
2012; no § 1º e § 2º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); Lei Federal Nº 
14.768, datada de 22 de dezembro de 2023; Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e na Lei Federal nº 14.126, de 22 
de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, 
ratifi cados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 13.146/2015.
 
3.3. Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com defi ciência deverão, no ato de inscrição, declarar 
essa condição e especifi car o tipo de sua defi ciência.
 
3.4. Os candidatos que se declararem pessoas com defi ciência participarão do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, local e horário das avaliações, critérios de aprovação e à nota mínima exigida.
 
3.5. O candidato que não declarar no ato de inscrição ser pessoa com defi ciência fi cará impedido de concorrer às vagas reservadas, 
porém, disputará as vagas de classifi cação geral.
 
3.6. A classifi cação e aprovação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com defi ciência, devendo 
ainda, quando convocado, submeter-se a Perícia Médica que será promovida pela Superintendência de Saúde e Qualidade de Vida - da 
Secretaria de Administração (SAD).
 
3.7. No dia e hora marcados para a realização do exame pericial, o candidato deve apresentar o laudo médico atualizado, com validade 
de 12 (doze) meses contados a partir da data do agendamento para Perícia Médica, conforme Anexo III (Declaração de Defi ciência) 
deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da defi ciência.
 
3.8. A Superintendência de Saúde e Qualidade de Vida - da Secretaria de Administração, decidirá, motivadamente, sobre a qualifi cação 
do candidato enquanto pessoa com defi ciência, observando obrigatoriamente os critérios estabelecidos pelo item 3.2, deste edital.
3.9. O candidato que após a Perícia Médica não for considerado pessoa com defi ciência terá seu nome excluído da lista de classifi cados 
para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classifi cação para as vagas de concorrência geral.
 
3.10. O candidato que concorrer às vagas de pessoas com defi ciência que, no decorrer do desempenho de suas funções, apresentar 
incompatibilidade da defi ciência com as atribuições da função terá seu contrato rescindido.
 
3.11. Da decisão da Perícia Médica caberá recurso administrativo, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data do seu recebimento 
pelo candidato, protocolado e endereçado à Presidência da Comissão Executora do certame.
 
3.12. As vagas reservadas às pessoas com defi ciência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação nas avaliações 
ou por decisão da Perícia Médica, depois de transcorridos os respectivos prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos 
da concorrência geral, observada a ordem de classifi cação.
 
3.13. Após a admissão, o candidato não poderá utilizar-se da defi ciência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para justifi car a 
concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. Ressalva-se, também, a impossibilidade de readaptação, exceto nos casos em que 
ocorrer eventual agravamento da defi ciência.
 
3.14. QUADRO DE VAGAS:

CARGO / FUNÇÃO CARGA HORÁRIA REGIME DE TRABALHO
VAGAS

VCG PCD TOTAL

Assistente Social 30 horas semanais Plantonista 3 1 4

Educador Físico 30 horas semanais Diarista 1 1 2

Enfermeiro Obstetra 30 horas semanais Diarista 2 1 3

Odontólogo Pediátrico 30 horas semanais Diarista 1 1 2

Psicólogo 30 horas semanais Plantonista 3 1 4

Psicólogo Infantil 30 horas semanais Diarista 3 1 4

Tecnólogo em Radiologia 24 horas semanais Plantonista 19 1 20

Técnico em Farmácia 30 horas semanais Plantonista 6 1 7

Técnico em Informática 30 horas semanais Plantonista 4 1 5

Técnico em Administração 30 horas semanais Plantonista 22 2 24

TOTAL   64 11 75

*Inclui a reserva de vagas para pessoas com defi ciência (PCD) e vagas para concorrência geral (VCG).

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. A inscrição será realizada pelo endereço eletrônico www.upenet.com.br, no prazo estabelecido no Anexo II.
 
4.2 Para fi ns do processo de inscrição, são exigidas, além de outras, as seguintes informações:
 
a) Nome completo;
b) Número do CPF;
c) Nome da mãe;
d) Título de eleitor;
e) Número do certifi cado de reservista ou dispensa de incorporação militar, se do sexo masculino e com idade entre 18 e 45 anos;
f) Número do RG;
g) Número de inscrição junto ao Conselho Regional de sua profi ssão (se houver);
h) Sexo;
i) Data de Nascimento;
j) Nacionalidade;
k) Endereço completo;
l) Telefone;
m) E-mail;
n) Estado Civil.
 
4.3. Para fi ns do processo de inscrição, são exigidas cópias dos seguintes documentos:
a) Documento de identidade com foto;
b) CPF;
c) Comprovante de residência emitido em seu nome;
d) Certidão de quitação Eleitoral;
e) Certifi cado de reservista ou dispensa de incorporação militar, se do sexo masculino;
f) Registro (número de inscrição) e regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina;
g) Documentação comprobatória da escolaridade exigida para a função/área que concorre, disposta no Anexo I.
4.3.1. Serão considerados documentos de identidade: Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identifi cação e pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícias Militares, carteiras expedidas pelos Órgãos 
fi scalizadores de exercício profi ssional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, certifi cado de reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho, carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo com foto). Para validação como documento de identidade, o documento deve se encontrar 
dentro do prazo de validade, caso haja.
4.4. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea.
 
5. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
 
5.1 Antes de iniciar o processo de sua inscrição, o candidato deverá certifi car-se dos requisitos exigidos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a identifi cação correta e precisa de tais requisitos e das correspondentes atribuições.
 
5.2. As inscrições serão realizadas pela Internet, através do site www.upenet.com.br, durante o período estabelecido no Anexo II deste 
Edital, observado o horário ofi cial do Estado de Pernambuco.
 
5.2.1. No momento da inscrição, o (a) candidato (a) deverá anexar em formato.PDF com até 1 MB por arquivo enviado, a documentação 
comprobatória do requisito para o cargo ao qual concorre, e a documentação estabelecida no item 8 para a avaliação do título e o período 
de experiência profi ssional, dentro do prazo estabelecido no Anexo II.
 
5.2.2. O (A) candidato (a) deverá no ato da inscrição, declarar que preenche o requisito para o cargo pretendido, assim como, declarar o 
título e o período de experiência profi ssional, e posteriormente anexar os documentos comprobatórios em formato.PDF.
 
5.2.3. O título do arquivo deverá corresponder exatamente ao nome do documento anexado.
 
5.2.4. Quanto ao envio dos documentos comprobatórios, estes serão requisitados na aba de anexação da inscrição, sendo detalhados 
por campo específi co.
 
5.2.5. Receberá nota zero o (a) candidato (a) que não enviar a documentação referente a avaliação do título e o período de experiência.
 
5.2.6. O (A) candidato (a) que não apresentar a documentação comprobatória dos requisitos para o cargo pretendido, estabelecidos 
no Anexo I, será eliminado do certame.
 
5.2.7. Todos os documentos devem estar completos e legíveis. Serão considerados sem validade os documentos digitalizados 
parcialmente e/ou ilegíveis.
 
5.2.8. Somente será fi nalizado o envio dos documentos anexados, quando o (a) candidato (a) concluir todo o procedimento para a 
inscrição da seleção.
 
5.2.9. Após o preenchimento das informações solicitadas para a inscrição, o candidato deverá confi rmá-las e imprimir o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição.
 
5.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), para nível superior; e no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) para nível 
médio, deverá ser paga até a provável data limite estabelecida no Anexo II, na rede bancária ou, preferencialmente, nas casas lotéricas 
vinculadas à Caixa Econômica Federal - CEF.
 
5.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até a provável data estipulada no Anexo II implicará em desistência do candidato da sua 
participação na seleção simplifi cada.
 
5.3.2. A inscrição só será considerada válida após a confi rmação do pagamento da taxa pelo banco arrecadador.
 
5.3.3. Valerá como comprovante de inscrição o canhoto de pagamento da taxa referente ao boleto bancário emitido.
 
5.3.4. Não será aceito pagamento com valor inferior ao estipulado neste Edital.
 
5.3.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de cancelamento da seleção pela 
Administração Pública.
 
5.3.6. É proibida a transferência da inscrição, ou do crédito decorrente do pagamento da taxa, para terceiros.
 
5.4. O Comprovante de Inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado, quando solicitado.
 
5.5. No ato da inscrição, o candidato deverá declarar os seus dados de identifi cação pessoal.
 
5.6. Não será admitida a juntada de qualquer documento posterior à inscrição.
 
5.7. Quando se tratar de inscrição realizada por terceiro, mediante Procuração Pública ou Particular, todas as informações registradas 
na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento.

5.8. Não serão aceitas inscrições via correio eletrônico (e-mail).
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5.9. Não será aceita a inscrição que não atender ao estabelecido neste Edital.
 
5.10. A qualquer tempo será anulada a inscrição e todos os atos e fases dela decorrentes, se for constatada falsidade em qualquer 
declaração, bem como qualquer irregularidade nos documentos apresentados.
 
5.11. As informações prestadas no ato da Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo a comissão instituída excluir 
da Seleção o candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.
 
5.12. A inscrição do candidato expressará sua integral adesão a todas as regras que disciplinam a presente seleção.
 
5.13. Caso o candidato realize mais de uma inscrição, para fi ns deste edital, será considerada apenas a última inscrição realizada.
 
5.14. A Comissão Executora não se responsabiliza pelas inscrições não transmitidas ou não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica.
 
6. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
 
6.1. A solicitação de isenção de taxa deverá ser efetuada no ato da inscrição, até a provável data indicada no Anexo II, através do 
site www.upenet.com.br, acessando o link “UPE - SELEÇÃO SIMPLIFICADA SAÚDE 2024”.
 
6.1.1. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição por outros meios, tais como via postal, ou correio eletrônico;
 
6.2. Poderá requerer a isenção da taxa de inscrição o candidato que, no formulário de solicitação, declarar atender a alguma das 
seguintes condições e anexar a respectiva documentação comprobatória, conforme Lei Estadual nº 14.538/2011:
 
a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de 
baixa renda: indicar o número de Identifi cação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico e preencher eletronicamente a declaração de 
hipossufi ciência;
b) Ser doador regular de sangue: documento expedido por entidade reconhecida pelo Governo do Estado de Pernambuco, com registro 
de doação mínima de três vezes para homens e de duas vezes para mulheres, nos últimos 12 (doze) meses que antecedem à data de 
publicação deste Edital;
c) Ser doador de medula óssea: inscrição no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME) e declaração expedida por 
entidade reconhecida pelo Governo do Estado de Pernambuco, informando da condição de doador há pelo menos 12 (doze) meses que 
antecedem a publicação deste Edital;
d) Ser doador de livros ao “Banco do Livro” do estado de Pernambuco: documento expedido pelo órgão gestor do “Banco do Livro”, 
com registro de doação mínima de 50 livros, nos últimos 12 meses que antecedem a data de publicação deste Edital;
e) Ser concluinte de ensino médio ou técnico em instituição pública de ensino há menos de três anos da data de publicação 
deste Edital: certifi cado de conclusão do ensino técnico ou do ensino médio ou histórico escolar, no qual conste a data de conclusão; e 
preenchimento eletrônico de declaração de hipossufi ciência.
f) Ser pessoa com defi ciência, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011: laudo médico, emitido no máximo 12 meses antes da data 
de publicação deste Edital. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua defi ciência, doença ou limitação física, com expressa 
referência ao código correspondente da CID-10, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição 
no CRM.
g) For doadora regular de leite materno: tendo sido considerada apta por entidade reconhecida pelo Governo do Estado de Pernambuco, 
respeitadas as portarias e resoluções do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
h) For jurado: integrante do Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri do Estado de Pernambuco.
6.3. Em caso de reprovação na perícia técnica, o candidato que solicitou a isenção da taxa de inscrição conforme a alínea “f” do subitem 
6.2 deverá ressarcir ao Estado o valor das despesas referentes ao gasto por ele despendido.
 
6.4. Os pedidos de isenção de taxa de inscrição serão analisados e julgados pelo IAUPE;
 
6.5. O Instituto de Apoio à Universidade de Pernambuco – IAUPE consultará o órgão gestor do CadÚnico, para verifi car a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato;
 
6.6. Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
 
a) Omitir informações ou torná-las inverídicas;
b) Fraudar ou falsifi car documentação; ou,
c) Não observar o prazo provável estabelecido no cronograma do Edital (Anexo II);
d) Não atender às hipóteses previstas no item 6.2.

6.7. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, em 
caso de falsidade ou inveracidade, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação da seleção, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979;
 
6.8. A relação da concessão dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgada, até a provável data prevista no Anexo II, no 
endereço eletrônico www.upenet.com.br.
 
6.9. O candidato disporá de 03 (três) dias, conforme Anexo II, para recorrer contra o indeferimento, por meio do correio 
eletrônico upesaude2024@iaupe.com.br, não sendo admitidos pedidos de revisão após tal prazo.
 
6.10. A lista fi nal dos candidatos que tiverem a isenção de inscrição deferida será disponibilizada no endereço eletrônico www.upenet.
com.br, na provável data indicada no Anexo II.
 
6.11. O candidato com pedido de isenção indeferido que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição, na forma do disposto no subitem 
5.3 deste Edital, e dentro do provável prazo disposto no Anexo II, será automaticamente excluído da seleção.
 
7. DA SELEÇÃO
 
7.1. A presente seleção será composta por ETAPA ÚNICA, de caráter classifi catório e eliminatório, que consistirá em Avaliação 
Curricular.
 
7.2. Participarão da Avaliação Curricular todos os candidatos devidamente inscritos na seleção, que serão avaliados através das 
informações prestadas no Formulário de Inscrição, desde que corretamente comprovadas com a documentação solicitada.
 
7.3. A Avaliação Curricular valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e obedecerá rigorosamente a Tabela de Pontuação, constante no item 
8.2 deste Edital.
 
7.4. Só serão aceitos Certifi cados e Diplomas emitidos por instituição reconhecida pelo MEC.
 
7.5. Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela autoridade competente ou por ela 
ofi cialmente delegada.
 
7.6. Qualquer informação considerada falsa ou não comprovada provocará a imediata eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.
 
7.7. O diploma ou certifi cado que seja utilizado como requisito de entrada não será considerado para fi ns de pontuação.
 
8. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR:
 
8.1 O Processo Seletivo terá caráter eliminatório e classifi catório e aferirá a avaliação curricular e tempo de experiência de cada candidato 
correlata à função, sendo consideradas, exclusivamente, as informações prestadas no ato da inscrição, não sendo acatada nenhuma 
informação encaminhada posteriormente a esse ato.
 
8.2 A avaliação Curricular valerá até 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela abaixo:

AVALIAÇÃO CURRICULAR

a) NÍVEL SUPERIOR

TÍTULO PONTUAÇÃO (não cumulativa)*

Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Especialização lato sensu, com carga 
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, emitido por autoridade pública competente, 
reconhecida pelo MEC.

10

Residência ou Título de Especialista na especialidade a que se candidata, emitido por autoridade 
pública competente, reconhecida pelo MEC ou Conselhos de Classe. 20

Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Mestrado stricto sensu contendo indicação 
expressa de conclusão de dissertação, no cargo e função ao qual concorre, emitido por Instituição 
reconhecida pelo MEC.

30

Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Doutorado stricto sensu contendo indicação 
expressa de conclusão de tese, no cargo e função ao qual concorre, emitido por Instituição 
reconhecida pelo MEC.

40

PONTUAÇÃO MÁXIMA DE TÍTULOS 40
TEMPO DE EXPERIÊNCIA 

Tempo de experiência profi ssional na área referente à especialidade que concorre:
● De 12 meses até 24 meses 40

Tempo de experiência profi ssional na área referente à especialidade que concorre:
· Acima de 24 meses 60

PONTUAÇÃO MÁXIMA DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA 60

TOTAL MÁXIMO 100

b) NÍVEL MÉDIO

TÍTULO PONTUAÇÃO (não cumulativa)*

Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Capacitação, com carga horária a partir de 
04(quatro) até 20 (vinte) horas, emitido por autoridade pública competente. 10

Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Capacitação, com carga horária a partir de 21 
(vinte e uma) até 80 (oitenta) horas, emitido por autoridade pública competente. 20

Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Capacitação, com carga horária a partir de 
81 (oitenta e uma) horas até 120 (cento e vinte) horas, emitido por autoridade pública competente. 30

Certifi cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Capacitação, com carga horária a partir de 
121 (cento e vinte e uma) horas, emitido por autoridade pública competente. 40

PONTUAÇÃO MÁXIMA DE TÍTULOS 40

TEMPO DE EXPERIÊNCIA 
Tempo de experiência profi ssional na área referente à especialidade que concorre:
● De 12 meses até 24 meses 40

Tempo de experiência profi ssional na área referente à especialidade que concorre:
● Acima de 24 meses 60

PONTUAÇÃO MÁXIMA DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA 60
TOTAL MÁXIMO 100

* Esta pontuação não é cumulativa. Enviar o Título de maior pontuação e comprovante de experiência que declare o maior tempo.

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:
 
9.1. A classifi cação fi nal no certame dar-se-á através da pontuação obtida na Avaliação Curricular;
 
9.2. Será eliminado da seleção o candidato que não atender aos requisitos deste Edital - Anexo I;
 
9.3. O candidato eliminado não receberá classifi cação alguma no certame;
 
9.4. O candidato que não apresentar documentação comprobatória de alguma informação curricular prestada no ato da inscrição receberá 
pontuação zero no item correspondente.
 
9.5. O resultado será divulgado no endereço eletrônico www.upenet.com.br, na provável data prevista no Anexo II, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato acompanhar comunicados, convocações e o resultado fi nal da seleção.
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
 
10.1. Será utilizado como critério de desempate, sucessivamente:
 
a) Maior idade,
 
b) Ter sido jurado (Lei Federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008, que alterou o art. 440 do CPP).
 
10.2. Apesar do disposto nos subitens acima transcritos, fi ca assegurado aos (às) candidatos (as) que tiverem idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada 
como primeiro critério para desempate, sucedido dos outros previstos no subitem 10.1.
 
11. DOS RECURSOS:
 
11.1 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar da Avaliação Curricular, dispondo do período informado no 
Calendário de Execução – Anexo II.
 
11.2 Os recursos contra o resultado preliminar da Avaliação Curricular deverão ser encaminhados através do endereço 
eletrônico upesaude2024@iaupe.com.br
 
11.3 Os recursos interpostos serão respondidos, até a provável data especifi cada no Anexo II, através de veiculação na internet, sendo 
visualizados no endereço eletrônico www.upenet.com.br, na página de consulta da situação do candidato.
 
11.4 Não serão aceitos recursos via correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio diverso daquele previsto no edital.
 
11.5 Quando da apresentação do recurso, o candidato deverá apresentar argumentações claras e concisas. Recursos inconsistentes ou 
fora das especifi cações estabelecidas neste Edital serão indeferidos.
 
11.6 Não serão apreciados os recursos interpostos fora do prazo estipulado neste edital, bem como os apresentados contra avaliação, 
nota ou resultado de outro(s) candidato(s), sendo, de imediato, desconsiderados.
 
11.7 O resultado do julgamento dos recursos será devidamente homologado e divulgado, para que se produzam os efeitos administrativos 
e legais e estarão disponíveis aos recorrentes no endereço eletrônico www.upenet.com.br.
11.8 Não serão aceitos novos documentos quando da interposição dos recursos.
 
12. DA CONVOCAÇÃO:
 
12.1 A convocação para as contratações se dará através da publicação de nota convocatória no site http://www.upenet.com.br e por 
e-mail dirigido ao endereço eletrônico constante na fi cha de inscrição do candidato classifi cado, sendo ele o único responsável por 
correspondência não recebida em virtude de inexatidão no endereço informado.
 
12.2 O candidato que não atender à convocação para a sua contratação, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, juntamente com a 
apresentação dos documentos para a comprovação dos requisitos para a contratação, citados neste Edital, será considerado desistente, 
sendo automaticamente excluído do processo seletivo simplifi cado e será imediatamente convocado outro candidato, respeitadas a 
classifi cação geral dos candidatos aprovados.
 
13. DA CONTRATAÇÃO:
 
13.1 Para contratação, o candidato deverá satisfazer às seguintes condições:
 
a) Ter sido aprovado no processo seletivo, respeitando a ordem de classifi cação;
b) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1º, da Constituição Federal;
c) Atender aos requisitos da função a que concorreu;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) Ter certifi cado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
f) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipados civilmente;
g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;
h) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal; bem como não exercer cargo, emprego ou função pública nos referidos entes públicos;
i) Cumprir as determinações deste edital;
j) Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, a não ser nos casos constitucionalmente permitidos;
k) Não estar impedido de fi rmar nova Contratação Temporária no âmbito do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, por alcance de 
interstícios de que trata, entre outros, o art.9º da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, e alterações.
 
13.2 Os candidatos aprovados serão contratados, para exercerem suas atividades no âmbito do Complexo Hospitalar da UPE, respeitado 
o prazo máximo de até 12 (doze) meses, renováveis por igual período, até o prazo máximo de 06 (seis) anos, observados os prazos da 
Lei 14.547, de 21 de dezembro de 2011, respeitando o número de vagas, a ordem de classifi cação e a disponibilidade orçamentária e 
fi nanceira do Estado de Pernambuco.
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13.3 O início das atividades do contratado dar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato.
 
13.4 As contratações serão rescindidas, a qualquer tempo, quando: conveniente ao interesse público; verifi cada a inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o processo seletivo; constatada falta funcional; verifi cada a ausência de idoneidade 
moral, assiduidade, disciplina, efi ciência e/ou aptidão para o exercício da função; ou quando cessadas as razões que lhe deram origem.
 
13.5 Os exames pré-admissionais (avaliação da condição de saúde física e mental) serão realizados às expensas dos candidatos, 
quando convocados para a contratação.
 
13.6 Para a formalização do contrato de trabalho do profi ssional devidamente aprovado e classifi cado na seleção deverão ser 
apresentados os seguintes documentos, além de outros exigidos neste Edital:
 
a) CPF - Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);
b) Cartão ou Espelho do PIS/PASEP com Data de Cadastramento (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);
c) Cédula de Identidade (original e cópia);
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
e) Identidade Profi ssional (comprovação de registro no órgão fi scalizador da profi ssão), quando for o caso (original e cópia);
f) Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia), ou declaração de união estável;
g) Certifi cado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino (original e cópia);
h) Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais (original e cópia);
i) Foto colorida 3x4 (três por quatro) recente;
j) Registro Civil e CPF dos fi lhos, se houver (original e cópia);
k) Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada (original e cópia);
l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Polícia Federal;
m) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais– Estadual - SDS/PE;
n) Certidão Negativa de Atos de Improbidade Administrativa expedida pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br);
o) Comprovante de residência em seu nome, cônjuge ou pais.
 
13.7 A não observância do prazo estipulado para entrega dos documentos, bem como a apresentação de documentação incompleta 
ou em desacordo com o estabelecido neste edital, impedirá a contratação do candidato, a qualquer tempo, em decorrência da presente 
seleção.
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
 
14.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para a seleção contidas neste Edital e nos comunicados que vierem a 
ser publicados/divulgados.
 
14.2. Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital, ou de qualquer comunicado posterior regularmente 
divulgado, vinculada ao certame, ou utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o seu bom andamento.
 
14.3 Acarretará a eliminação do candidato na seleção, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a 
quaisquer das normas defi nidas neste Edital ou em outros comunicados relativos ao certame.
 
14.4 Ocorrendo a comprovação de falsidade de declaração/informação ou de inexatidão dolosa ou culposa dos dados expressos no 
Formulário de Inscrição, bem como falsidade e adulteração dos documentos apresentados pelo candidato, o mesmo terá sua inscrição 
cancelada, e a anulação de todos os atos dela decorrentes, independentemente da época em que tais irregularidades vierem a ser 
constatadas, além de sujeitar o candidato às penalidades cabíveis.
 
14.5 O resultado fi nal da seleção simplifi cada será divulgado no site www.upenet.com.br, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato acompanhar comunicados, convocações e o resultado fi nal da seleção.
 
14.6 O resultado fi nal da seleção simplifi cada será homologado, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, através de Portaria Conjunta 
SAD/UPE, na qual constarão duas relações de candidatos classifi cados, em ordem crescente de classifi cação, contendo o nome do 
candidato e pontuação fi nal, respectivamente, a primeira contendo todos os classifi cados, e, a segunda, contendo apenas as 
pessoas com defi ciência classifi cadas.
 
14.7 A aprovação e a classifi cação fi nal, na presente Seleção, não confere aos candidatos selecionados o direito à contratação, apenas 
impede que a Universidade de Pernambuco preencha as vagas fora da ordem de classifi cação ou com outras pessoas. A UPE reserva-se 
o direito de formalizar as contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e fi nanceira.
 
14.8 O prazo de validade da seleção se esgotará em até 24 (vinte e quatro) meses prorrogável por igual período, a contar da data da 
homologação de seu resultado fi nal no Diário Ofi cial.
 
14.9 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
 
14.10 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classifi cação na presente Seleção, valendo, para esse fi m, a 
publicação no site www.upenet.com.br.
 
14.11 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço e e-mail na entidade executora, enquanto estiver participando da Seleção, 
até 48h da divulgação do resultado fi nal. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de 
seu endereço ou de seu e-mail.
 
14.12 Após a homologação do resultado fi nal, os candidatos aprovados deverão manter seus endereços e e-mail atualizados junto à UPE, 
para efeito de futuras convocações, através do endereço eletrônico: prodep.admissao.ctd@upe.br.
 
14.13 Os casos omissos deste Edital serão analisados pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, ouvida a entidade executora 
no que couber.
 
14.14 A interpretação do presente Edital deve ser realizada de forma sistêmica, mediante combinação dos itens previstos para 
determinada matéria consagrada, prezando pela sua integração e correta aplicação, sendo dirimidos os confl itos e dúvidas pela Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo, ouvida a comissão executora, quando necessário.
 
14.15 Todos os horários previstos neste edital correspondem ao horário ofi cial do Estado de Pernambuco.
 
14.16 A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada, por escrito, ao setor de Recursos Humanos, do Hospital 
que estiver lotado, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para que o serviço não tenha prejuízo a sua regular prestação. Neste 
caso, poderá ser convocado o próximo candidato da lista de classifi cados.
 
14.17 Se a qualquer tempo, for identifi cada inexatidão nas informações, falsidade nas declarações ou quaisquer irregularidades nos 
documentos, o candidato será eliminado do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
 
14.18 A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública Simplifi cada deverá ser mantida pela UPE, em arquivo 
eletrônico, por, no mínimo, 10 (dez) anos, em atendimento ao art. 54 da Lei nº 11.781, de 06 de junho de 2000.

ANEXO I

DAS FUNÇÕES, REMUNERAÇÕES, JORNADAS DE TRABALHO, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

NÍVEL SUPERIOR

CARGA HORÁRIA: 30h REMUNERAÇÃO: DIARISTA: R$ 1.562,00
PLANTONISTA: R$ 2.112,00

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL
REQUISITOS: Diploma de Graduação em Serviço Social devidamente registrado e fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e registro 
no respectivo Conselho de Classe.

Planejar, executar e avaliar com a equipe de saúde ações que assegurem a saúde enquanto direito; sensibilizar o usuário e / ou sua 
família para participar do tratamento de saúde proposto pela equipe; Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade 
e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; prestar 
orientações (individuais e coletivas) e /ou encaminhamentos quanto aos direitos sociais da população usuária do SUS, no sentido de 
democratizar as informações; identifi car a situação socioeconômica (habitacional, trabalhista e previdenciária) e familiar dos usuários 
com vistas à construção do perfi l socioeconômico para possibilitar a formulação de estratégias de intervenção; realizar abordagem 
individual e/ou grupal, tendo como objetivo trabalhar os determinantes sociais da saúde dos usuários, familiares e acompanhantes; 
criar mecanismos e rotinas de ação que facilitem e possibilitem o acesso dos usuários aos serviços, bem como a garantia de direitos 
na esfera da seguridade social; trabalhar com as famílias no sentido de fortalecer seus vínculos, na perspectiva de torná-las sujeitos do 
processo de promoção, proteção, prevenção e recuperação da saúde; criar protocolos e rotina de ação que possibilitem a organização, 
normatização e sistematização do cotidiano do trabalho profi ssional; registrar os atendimentos sociais no prontuário único com 
objetivo de formular estratégias de intervenção profi ssional e subsidiar a equipe de saúde quanto as informações sociais dos usuários, 
resguardadas as informações sigilosas que devem ser registradas no prontuário; participar do projeto de humanização da unidade na 
sua concepção ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à porta de entrada, tendo como referência o 
projeto de Reforma Sanitária; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Realizar atividades de Preceptoria; Executar 
outras tarefas correlatas.

FUNÇÃO: EDUCADOR FISICO
REQUISITOS: Diploma de Graduação em Educação Física, devidamente registrado e 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e 
Especialização em Educação Física Hospitalar, e registro no respectivo Conselho de Classe.

Verifi car as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas de saúde e educação, comunidade, 
ambulatorial e hospitalar; identifi car o público prioritário para o desenvolvimento de suas ações; acolher os usuários e humanizar 
a atenção; desenvolver, coletivamente e por meio da intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 
educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; conduzir exercícios físicos, tais como: alongamentos, atividades aquáticas, 
aeróbicos, entre outros; orientar os pacientes quanto a melhor postura, atividades físicas e práticas corporais voltadas para melhoria 
da qualidade de vida e para valorização da pessoa humana; elaborar estratégias de comunicação para sensibilização e divulgação 
das atividades realizadas, por meio de cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de informação; avaliar, em conjunto com as 
equipes multiprofi ssionais, o desenvolvimento, a implantação e os resultados das ações de promoção da saúde relacionadas à sua 
área atuação, por meio de indicadores previamente estabelecidos; elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões 
periódicas que permitam a apropriação coletiva e acompanhamento dos usuários; realizar ações multiprofi ssionais e transdisciplinares, 
desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; desenvolver programas de educação preventiva, seguindo as diretrizes da atenção 
primária à saúde; desenvolver rotinas de exercícios que ajudem na recuperação de pacientes hospitalizados, melhorando sua qualidade 
de vida; atuar na reabilitação e na recuperação da saúde cardíaca de pacientes; auxiliar no pós-operatório de cirurgiasexecutar outras 
atividades correlatas.

FUNÇÃO: ENFERMEIRO OBSTETRA

REQUISITOS: Diploma de Graduação em Enfermagem, com Certifi cado ou declaração de 
Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Enfermagem Obstétrica, 
devidamente registrados e fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC), ou Certifi cação e Titulação na área de Enfermagem obstétricas 
obtidas através de concurso da ABENFO ou Certifi cado de Residência Multiprofi ssional na 
área de Enfermagem Obstétrica e Registro do Conselho Regional de Enfermagem.

Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção, 
controle e reabilitação da saúde; realizar consulta de enfermagem; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área 
de atuação; supervisionar o auxiliar de enfermagem, o técnico de enfermagem, estagiários e residentes; notifi car os pacientes com 
suspeitas de doenças e notifi cação compulsória; coordenar equipes de inspeção de serviços de saúde; prestar cuidados diretos de 
enfermagem à pacientes graves com risco de vida; desenvolver ações de prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; 
acompanhar a evolução do trabalho de parto; fi scalizar, monitorar e controlar estabelecimentos; participar de reuniões técnicas e junto 
à comunidade acadêmica; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção na área de serviços de saúde; fi scalizar e 
controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde; capacitar profi ssionais para exercer ações de fi scalização nos serviços 
de saúde; normatizar procedimentos relativos à fi scalização sanitária dos serviços de saúde; Realizar e participar da prevenção e 
controle sistemático de danos; Participar de projetos de construção ou reforma de unidades assistenciais; Participar dos comitês inter/
intra institucional; Realizar auditoria interna; Monitorar indicadores assistenciais da enfermagem; Desenvolver atividades educativas 
para a melhoria do processo assistencial; Elaborar ações de enfermagem preventiva, curativa, de reabilitação ou paliativo; Participar 
de protocolos terapêuticos de enfermagem; Promover e difundir medidas de prevenção de riscos e agravos através da educação dos 
pacientes e familiares; Promover e participar da integração da equipe multiprofi ssional; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão; Realizar preceptoria de estágios; Executar outras tarefas correlatas.

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO 
PEDIÁTRICO

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Odontologia, 
fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Título 
de especialista em Odontopediatria, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho 
Regional de Odontologia; e registro profi ssional no Conselho Regional de Odontologia

Atender e orientar os pacientes crianças e adolescentes; Executar procedimentos odontológicos; Estabelecer diagnósticos e 
prognósticos; Promover e coordenar medidas de promoção e prevenção da saúde e ações de saúde coletiva; Atuar em equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares; Realizar demais atividades inerentes ao emprego.

FUNÇÃO: PSICÓLOGO
REQUISITOS: Diploma de Graduação em Psicologia, devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no 
respectivo Conselho de Classe.

Avaliar, diagnosticar e tratar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando confl itos e questões sob a ótica do 
cuidado e da singularidade do paciente/ usuário; estudar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal para colaborar 
com a tomada da consciência e o favorecimento de atitude e mudança necessária ao bem estar do indivíduo; acolher e acompanhar 
indivíduos em situações de sofrimento psíquico; promover ações voltadas para a promoção de saúde mental; trabalhar os processos de 
fi nitude e cuidados paliativos, acolhendo e orientando pacientes/usuários e famílias; desenvolver pesquisas e estudos na sua área de 
competência; monitorar projetos psicossociais voltados para saúde dos trabalhadores; desenvolver escuta qualifi cada aos funcionários 
em caso de urgência; coordenar, gerenciar e executar as atividades de Psicologia na sua unidade de lotação; executar outras atividades 
correlatas

FUNÇÃO: PSICÓLOGO INFANTIL

REQUISITOS: Diploma de Graduação em Psicologia, devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no 
respectivo Conselho de Classe com especialização/Mestrado/Doutorado em Psicologia Clínica 
Infantil/Adolescente com enfoque na relação mãe-bebê.

Realizar entrevistas individuais e/ou familiares, atendimentos, reuniões e análise dos casos que lhe forem encaminhados, com enfoque 
na relação mãe-bebe ou mãe-criança; Submeter os pacientes aos testes psicológicos adequados a cada situação; Avaliar e acompanhar 
os casos apresentados, aplicando, se necessário a psicoterapia ou o aconselhamento indicado; Emitir laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua atribuição; Realizar o acompanhamento dos pacientes ambulatórias; Participar de reuniões clínicas; Prestar apoio 
aos pacientes e familiares; Fazer o acompanhamento das crianças internadas para tratamento; Elaborar relatórios periódicos para 
subsidiar estatística, planejamento e correção de ações; Assessorar chefi as superiores em matéria de sua especialidade; Participar do 
programa anual de trabalho do setor de lotação; Realizar pesquisas e ações no campo da saúde da criança e adolescente; Colaborar 
em projetos de construção e adaptação de equipamentos de trabalho, de forma a garantir a saúde da criança e do adolescente; Preparar 
pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar; Atuar junto a equipes multiprofi ssionais; identifi cando e compreendendo os 
fatores psicológicos para intervir na saúde geral da criança e do adolescente; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
Realizar preceptoria de estágios; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
institucional.

NÍVEL SUPERIOR

CARGA HORÁRIA: 24h REMUNERAÇÃO: PLANTONISTA: R$ 2.112,00

FUNÇÃO: TECNÓLOGO EM 
RADIOLOGIA

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação Tecnológica em 
Radiologia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação; e registro profi ssional no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia.

Realizar exames de diagnóstico ou de tratamento; Processar imagens e/ou gráfi cos; Planejar atendimento; Organizar área de 
trabalho, equipamentos e acessórios; Operar equipamentos; Preparar paciente para exame de diagnóstico ou de tratamento; Atuar na 
orientação de pacientes, familiares e cuidadores; Gerenciar os serviços e procedimentos radiológicos, atuando conforme as normas de 
biossegurança e radioproteção; Coordenar e gerenciar equipes e processos de trabalho nos serviços de radiologia e diagnóstico por 
imagem. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO
CARGA HORÁRIA: 30h REMUNERAÇÃO: PLANTONISTA: 1.412,00

FUNÇÃO: TÉCNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO

REQUISITOS: Certifi cado de Conclusão do Ensino Médio e Certifi cado de Conclusão 
de curso Técnico em Administração expedidos por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC).

Supervisionar e controlar tarefas de natureza administrativa; Receber solicitações de serviços e diligenciar as soluções necessárias; 
Apresentar parecer e sugestões de medidas a serem tomadas em relação à área administrativa; Distribuir tarefas e coordenar trabalhos 
de ordem administrativa; Proceder a estudos específi cos, coletando e analisando dados, e, examinando trabalhos especializados 
sobre administração, para colaborar nos trabalhos técnicos relativos a programas básicos de trabalhos; Informar processos de forma 
objetiva de modo a possibilitar a tomada de decisão; Providenciar a realização de serviços de terceiros, quando não houver pessoal 
especializado na Universidade; Realizar pesquisas para subsidiar estudos sobre programas de racionalização administrativa; Executar 
tarefas de apoio aos administradores de um modo geral; Elaborar relatórios periódicos para subsidiar estatística, planejamento e 
correção de ações; Assessorar chefi as superiores em matéria de sua especialidade; Participar do treinamento de novos servidores; 
Participar do programa anual de trabalho do setor de lotação; Executar outras atividades correlatas

FUNÇÃO: TÉCNICO EM FARMÁCIA
REQUISITOS: Certifi cado de Conclusão do Ensino Médio, Certifi cado de Conclusão de Curso 
Técnico de Farmácia, expedidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC), e registro no respectivo Conselho de Classe.

Realizar operações farmacêuticas de forma supervisionada, conferir fórmulas e embalagens de medicamentos; manusear equipamentos 
utilizados na rotina, utensílios de laboratório e rótulos das matérias primas; fazer testes de qualidade de matérias-primas sintéticas e 
naturais; realizar o acompanhamento de processos e do produto acabado; realizar descarte de resíduos; controlar estoques; fazer 
pedidos; repor estoques de medicamentos; efetuar trocas de produtos; encaminhar produtos vencidos aos órgãos competentes; 
documentar atividades e procedimentos da manipulação farmacêutica; registrar entrada e saída de estoques; listar manutenções 
de rotina; relacionar produtos vencidos; controlar condições de armazenamento e prazos de validade; documentar dispensação de 
medicamentos; documentar aplicação de injetáveis; registrar compra e venda de medicamentos de controle especial; assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão; realizar farmacovigilância; separar medicamentos em drogarias hospitalares; trabalhar de 
acordo com as boas práticas de manipulação e dispensação; executar outras atividades correlatas.

FUNÇÃO: TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA

REQUISITOS: Certifi cado de Conclusão do Ensino Médio e Certifi cado de Conclusão 
de Curso Técnico em Informática, expedidos por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC).
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Atender a chamados de suporte aos usuários da rede, computadores, incluindo montagem, reparos e confi guração de equipamentos; 
prestar suporte ao cliente/usuário, orientando-os na utilização de hardwares e softwares; monitorar e realizar manutenção de sistemas 
e aplicações, recursos de rede, banco de dados, servidores e entrada e saída de dados; confi gurar estações de trabalho e dispositivos 
periféricos; verifi car hardwares de computador (hard disc, mouses, teclados, entre outros) para assegurar funcionalidade; administrar 
o processamento de dados e assegurar o funcionamento de hardware e software; administrar a segurança da informação e verifi car 
as condições técnicas do ambiente de trabalho; auxiliar nas atividades necessárias para o bom funcionamento dos laboratórios de 
informática, dos computadores, impressoras e periféricos alocados na Instituição; controlar as contas de usuários e grupos; criar e trocar 
de senhas; executar outras atividades correlatas.

ANEXO II
CALENDÁRIO DE EXECUÇÃO

ATIVIDADE DATA/PERÍODO LOCAL

Publicação do Edital Até 06/12/2024 Site da comissão organizadora

Inscrição De 06/12/2024 a 29/12/2024 Via Internet - http://www.upenet.com.br

Solicitação de isenção da taxa de inscrição De 06/12/2024 a 09/12/2024 Via Internet - http://www.upenet.com.br

Resultado das solicitações de isenções da taxa de inscrição 17/12/2024 Via Internet - http://www.upenet.com.br

Recursos contra indeferimento da isenção De 17/12/2024 a 19/12/2024 E-mail: upesaude2024@iaupe.com.br

Resultado dos recursos contra o indeferimento da isenção Até 27/12/2024 Via Internet - http://www.upenet.com.br

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 30/12/2024 Casas Lotéricas (CEF)

Lista de candidatos válidos 07/01/2025 Via Internet - http://www.upenet.com.br

Retifi cação de dados informados na inscrições Até 15/01/2025 Via Internet - http://www.upenet.com.br

Resultado Preliminar Da Avaliação Curricular 11/02/2025 Via Internet - http://www.upenet.com.br

Período Para Interposição
De Recurso Ao Resultado
Da Seleção Simplifi cada

11/02/2025 a 13/02/2025 E-mail: upesaude2024@iaupe.com.br

Resultado Após
Julgamento Da
Interposição Dos Recursos
Do Resultado Da Seleção
Simplifi cada

23/02/2025 Via Internet - http://www.upenet.com.br

Resultado Final Da Seleção Simplifi cada 27/02/2025 Via Internet - http://www.upenet.com.br

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA

 
Dados do médico:
Nome completo: ________________________________________________________________________
CRM / UF: _______________________________________
Especialidade: _________________________________________________________

Declaro que o (a) Sr(ª)________________________________________________, Identidade nº _____________, CPF nº 
_____________________, inscrito(a) como Pessoa com Defi ciência na Seleção Simplifi cada, concorrendo a uma vaga para a função 
de _____________________________________, conforme PORTARIA CONJUNTA SAD/UPE Nº 203 DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 
2024, fundamentado no exame clínico e nos termos da legislação em vigor (Decreto Federal nº 3.298/1999), _____ (é / não é) portador 
(a) da Defi ciência ______________ (física/auditiva/visual/mental/múltipla) de CID 10 ________, em razão do seguinte quadro:
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________

NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com Defi ciência é obrigado (a) a, além deste documento, para a análise da comissão 
organizadora da seleção pública, encaminhar, em anexo, exames atualizados e anteriores que possua que possam comprovar a 
Defi ciência (laudo dos exames acompanhados da tela radiológica, escanometria, Tomografi a Computadorizada, Ressonância Magnética, 
Audiometria, Campimetria Digital Bilateral, estudo da acuidade visual com e sem correção, etc.).

Recife, _____/____/_____.
 
Ratifi co as informações acima.
 
Ass. c/ Carimbo do Médico
 
Legislação de referência

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999:
Art. 4o É considerada pessoa portadora de defi ciência a que se enquadra nas seguintes categorias:
I - defi ciência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 
da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam difi culdades para o desempenho de 
funções;
II - defi ciência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e3.000Hz;
III - defi ciência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que signifi ca acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores;
IV - defi ciência mental – funcionamento intelectual signifi cativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: a) comunicação; b) cuidado pessoal; c) habilidades 
sociais; d) utilização dos recursos da comunidade; e) saúde e segurança; f) habilidades acadêmicas; g) lazer; e h) trabalho;

V - defi ciência múltipla – associação de duas ou mais defi ciências.

Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012:
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes 
para sua consecução.
§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada 
na forma dos seguintes incisos I ou II:
I - defi ciência persistente e clinicamente signifi cativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por defi ciência marcada de 
comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 
relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;
II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais 
estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 
interesses restritos e fi xos.
§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com defi ciência, para todos os efeitos legais.

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração

MARIA DO SOCORRO MENDONÇA CAVALCANTI
Reitora da Universidade de Pernambuco - UPE

PORTARIA CONJUNTA SAD/SDS Nº 204 DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 14.538, 
de 14 de dezembro de 2011, combinado com o Decreto Estadual nº 55.110, de 03 de agosto de 2023, e em atendimento à autorização 
contida na deliberação da Resolução da Câmara de Política de Pessoal nº 018, de 31 de outubro de 2023, homologada através do Ato 
Governamental nº 6959 de 6 de novembro de 2023, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº 207, de 7 de novembro de 2023, RESOLVEM:

I. Atualizar a Comissão Coordenadora, responsável pela normatização e acompanhamento da execução do Concurso Público para o 
provimento de 77 (setenta e sete) vagas para o cargo de Agente de Medicina Legal, 60 (sessenta) vagas para o cargo de Médico Legista 
e, 77 (setenta e sete) vagas para o cargo de Perito Criminal, fi cando, desde já, designados os seguintes membros, sob presidência da 
primeira:

NOME CARGO ÓRGÃO MATRÍCULA

HELIANE LUCIA DE LIMA Gestora Governamental – Gerente Geral de Planejamento 
e Desenvolvimento de Cargos e Carreiras SAD 212754/01

WELLINGTON DA SILVA SOARES Gerente Geral de Projetos Estratégicos SAD 9762175/01

LEONARDO HENRIQUE FERNANDES 
BEZERRA

Gestor Governamental – Gerente de Seleções 
Simplifi cadas e Concursos Públicos SAD 209238/01

TARCIANA BEZERRA PESSOA GUERRA Gestora Governamental - Gerente Geral Jurídica e 
Estratégica do Gabinete SAD 213497/01

CLOVIS DE MIRANDA CALADO FILHO Comissário Especial - Chefe da Unidade de Avaliação 
Formativa SDS 769803/01

WAGNER BEZERRA DO NASCIMENTO Perito Criminal Especial - Gerente Geral de Polícia 
Científi ca SDS 1220608/01

VANIA LIMA DA SILVA Perita Criminal Especial - Coordenadora de Ensino, 
Pesquisa e Gestão da Qualidade SDS 1227297/02

 
II. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração

 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS

Secretário de Defesa Social

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto n° 39.117, de 08 de fevereiro 
de 2013 e pelo Decreto n° 40.850, de 02 02 julho de 2024, RESOLVE.
 
Nº 3.839-Dispensar a servidora Shirley Danielle Tavares dos Santos, matrícula n° 18120725/01, da percepção do Bônus Mensal de 
Desempenho – BMD, com base no Inciso III, do art. 2º, do Decreto nº 40.850, de 02 de julho de 2014, com efeito retroativo a 01 de 
dezembro de 2024.

Ana Maraíza de Sousa Silva
Secretária de Administração

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16 de 
abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº 39.842, de 19 de setembro de 2013 (processo SEI nº 2300000180.001161/2024-
01), RESOLVE:

Nº 3.840-Considerar autorizado o afastamento do requerente RENAN CARLOS FREITAS DA SILVA, número funcional 3682226/02 - 
SES, da Secretaria Estadual de Saúde – SES, para participar do evento de curta duração “OFICINAS MACRORREGIONAIS DE SAÚDE 
DIGITAL E CÂMARA TÉCNICA DO CONASS”, no período de 11 a 12 de dezembro de 2024, em Brasília/DF, com ônus para o Estado 
de Pernambuco.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16 de 
abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº 39.842, de 19 de setembro de 2013 (processo SEI nº 2300000197.000743/2024-
83), RESOLVE:

Nº 3.841-Considerar autorizado o afastamento do requerente LEANDRO DO NASCIMENTO LIMA DA SILVA, número funcional 
16144040/01, da Secretaria Estadual de Saúde – SES, para participar do evento de curta duração “SEMINÁRIO NACIONAL DO 
PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA”, no período de 04 a 07 de dezembro de 2024, em Brasília/DF, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16 de 
abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº 39.842, de 19 de setembro de 2013 (processo SEI nº 2300001569.000253/2024-
74), RESOLVE:

Nº 3.842-Considerar autorizado o afastamento da requerente BRUNA DE PAULA SANTOS, da Secretaria Estadual de Saúde – SES, 
número funcional 3600645/01 – SES, para participar do evento de curta duração “CAPACITAÇÃO PARA DIAGNÓSTICO MOLECULAR 
POR PCR EM TEMPO REAL (QPCR) E INTRODUÇÃO AO DIAGNÓSTICO SOROLÓGICO PELA TÉCNICA DE AGLUTINAÇÃO 
MICROSCÓPICA (MAT)”, no período de 08 a 13 de dezembro de 2024, no Rio de Janeiro/RJ, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16 de 
abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº 39.842, de 19 de setembro de 2013 (processo SEI nº 2300000197.000766/2024-
98), RESOLVE:

Nº 3.843-Considerar autorizado o afastamento do requerente LEANDRO DO NASCIMENTO LIMA DA SILVA, da Secretaria Estadual 
de Saúde – SES, número funcional 16144040/01 – SES, para participar do evento de curta duração “SEMINÁRIO EQUIDADE ÉTNICO-
RACIAL NAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE”, no período de 15 a 18 de dezembro de 2024, em Brasília/DF, sem ônus para o Estado 
de Pernambuco.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16 de 
abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº 39.842, de 19 de setembro de 2013 (processo SEI nº 2300001984.000388/2024-
39), RESOLVE:

Nº 3.844-Considerar autorizado os afastamentos das requerentes FERNANDA MACEDO FREIRE, número funcional 3409473/01-SES, 
e ANA PAULA LUNA DE SÁ, número funcional 1348078/01-SES, da Secretaria Estadual de Saúde – SES, para participarem do evento 
de curta duração “9º CONGRESSO BRASILEIRO DE SAÚDE MENTAL”, no período de 14 a 17 de novembro de 2024, em Belém/PA, sem 
ônus o Estado de Pernambuco.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16 de 
abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº 39.842, de 19 de setembro de 2013 (processo SEI nº 0030409429.000272/2024-
04), RESOLVE:

Nº 3.845-Considerar autorizados os afastamentos das requerentes CASSIANE DE FÁTIMA DOS SANTOS BUENO, matrícula nº 
129656-01, e ERONITA MARIA LUIZINES VAN LEIJDEN, matrícula nº 144890-01, da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – 
ATI, no evento de curta duração “AMÉRICA ABERTA 2024”, no período de 03 a 06 de dezembro de 2024, em Brasília/DF, com ônus para 
o Estado de Pernambuco.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n° 1000, de 16/04/2014, 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n° 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º e 14 do Decreto n° 40.200, de 13/12/2013, 
nos termos do Processo SEI n° 2300011276.000598/2022-13, RESOLVE:

Nº 3.846-Autorizar o afastamento integral da servidora ERIKA CHAGAS BARRETO LINS, matrículas n. 3474879/SES e n. 112437/
UPE, para participação no curso de pós-graduação lato sensu (especialização) 5th Postgraduate Course in Heart Failure (PCHF) 
2022/2023, no período de 30/06/2022 a 31/12/2023, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens 
inerentes ao cargo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n° 1000, de 16/04/2014, 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n° 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º e 14 do Decreto n° 40.200, de 13/12/2013, 
nos termos do Processo SEI n° 1400005293.001858/2022-68, RESOLVE:

Nº 3.847-Autorizar a prorrogação do afastamento integral da servidora MICILANE PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula n. 270.750-0, da 
Secretaria de Educação e Esportes, para conclusão do curso de Doutorado (pós-graduação stricto sensu) em Linguística e Literatura, 
promovido pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL), de 31/12/2024 a 28/02/2026, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, 
mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Luciana Oliveira Pires
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

O GERENTE GERAL DE CADASTRO, MOVIMENTAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Nº 3.848-Conceder, ao (à) servidor(a) abaixo citado(a), Licença para Trato de Interesse Particular, nos termos do artigo 130, da Lei 
nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015, a partir da 
publicação.


